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PARECER DA COMISSÃO - JULGAMENTO RECURSO E CONTRARRAZÕES
PROCESSO CEDAE SEI nº 150001/020844/2022

(Este documento anula o Parecer 18 Comissão - Julgamento dos Recursos - LI 001-2023 (SEI nº
62770003))

 

 

LI Nº 001/2023 PARA “SERVIÇOS CONTÍNUOS DE MANUTENÇÃO DOS RAMAIS,
LIGAÇÕES PREDIAIS, REDES E ELEVATÓRIAS NOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA, INCLUSIVE REPOSIÇÃO DE PAVIMENTO NA ÁREA DE ATUAÇÃO DA DIRETORIA

DO INTERIOR LOTE I E II”
 

Trata o presente sobre o julgamento dos recursos interpostos pelas empresas abaixo relacionadas
referentes ao resultado da fase de habilitação da licitação em epígrafe.

 

RECURSO: L.PHILIPPE CONSTRUÇÕES LTDA – RD Nº 0573/2023
 

RECURSO: DARWIN ENGENHARIA LTDA – RD Nº 0576/2023
RECORRIDA: EMPRESA FLUMINENSE DE SERVIÇOS EIRELI
 

RECURSO: CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – RD Nº 0577/2023
RECORRIDA: DARWIN ENGENHARIA LTDA
 

RECURSO: CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – RD Nº 0578/2023
RECORRIDA: EMPRESA FLUMINENSE DE SERVIÇOS EIRELI
 

RECURSO: CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – RD Nº 0579/2023
RECORRIDA: L.PHILIPPE CONSTRUÇÕES LTDA
 

RECURSO: CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – RD Nº 0580/2023
RECORRIDA: DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA
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RECURSO: CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA – RD Nº 0581/2023
RECORRIDA: CONSÓRCIO KAIRÓS
 

RECURSO: DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA – RD Nº 0582/2023
 

A interposição dos Recursos Administrativos e das Contrarrazões apresentados se encontram em
conformidade com os requisitos de tempestividade. O prazo para interposição de recurso se inaugurou em
10/10/2023 findando-se em 18/10/2023, restando comprovado que prazo igual foi disponibilizado para
apresentação de contrarrazões, tendo este se estabelecido entre os dias 20/10/2023 e 26/10/2023 - Indexes
61239114 e 61807105.

 

Na presente licitação, conforme Parecer 13 - Resultado de Habilitação (doc Sei 60744179), foram
consideradas Habilitadas as empresas Consórcio KAIRÓS, CHISON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA, DARWIN ENGENHARIA LTDA e FLUMINENSE DE SERVIÇOS
EIRELI para prosseguimento no certame e as empresas DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA, L
PHILIPPE CONSTRUÇÕES LTDA e SENIC - SERVIÇOS DE ENGENHARIA INDÚSTRIA E
COMÉRCIO LTDA foram consideradas Inabilitadas.
 

Ressaltamos que, uma vez que esta Comissão não tem expertise para adentrar ao debate que é
exclusivamente técnico, os recursos e as contrarrazões apresentadas, conforme já mencionadas, foram
encaminhadas à Diretoria de Desenvolvimento das Cidades, que é o setor técnico demandante, de acordo
com o estabelecido no subitem 9.2.3 do edital, para análise.

Do resultado da análise procedida pela Diretoria de Desenvolvimento das Cidades - DDC, conforme
Parecer acostado 62769495, foram observadas as seguintes considerações:

 

DEFERIMENTO do recurso interposto pela empresa L.PHILIPPE CONSTRUÇÕES LTDA –
RD Nº 0573/2023, revertendo-se a decisão inicialmente proferida e considerando a empresa
HABILITADA para prosseguimento do certame.

 

INDEFERIMENTO do recurso interposto pela empresa CHISON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA – RD Nº 0577/2023 , mantendo a decisão inicialmente proferida da
HABILITAÇÃO da empresa DARWIN ENGENHARIA LTDA para prosseguimento do certame.

 

INDEFERIMENTO do recurso interposto pela empresa CHISON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA – RD Nº 0579/2023 , revertendo-se a decisão inicialmente proferida face
às argumentações trazidas pela recorrida L.PHILIPPE CONSTRUÇÕES LTDA considerando a
empresa HABILITADA para prosseguimento do certame.

 

INDEFERIMENTO do recurso interposto pela empresa CHISON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA – RD Nº 0580/2023 , revertendo-se a decisão inicialmente proferida face
às argumentações trazidas pela recorrida DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA considerando a
empresa HABILITADA para prosseguimento do certame.
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INDEFERIMENTO do recurso interposto pela empresa CHISON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA – RD Nº 0581/2023 , mantendo a decisão inicialmente proferida da
HABILITAÇÃO do CONSÓRCIO KAIRÓS para prosseguimento do certame.

 

DEFERIMENTO do recurso interposto pela empresa DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA –
RD Nº 0582/2023, revertendo-se a decisão inicialmente proferida e considerando a empresa
HABILITADA para prosseguimento do certame.

 

Com relação aos recursos interpostos pela empresa CHISON EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS LTDA – RD Nº 0578/2023 e pela empresa DARWIN ENGENHARIA LTDA – RD
Nº 0576/2023, em ambos, a Diretoria Técnica proveu parcialmente, opinando pela inabilitação da empresa
FLUMINENSE DE SERVIÇOS EIRELI para prosseguimento do certame pelo não atendimento ao
subitem 9.2.3 - alínea "c" do edital.

 

Ocorre que esta Comissão entende que o óbice foi o subitem 9.2.3 - alínea C do Edital, referente a
ausência de registro no CREA e de CAT do Engenheiro Ronaldo Saldanha Valentim, constante às folhas
9270 à 9276 do atestado apresentado, este emitido pela própria CEDAE. A CEDAE emitiu atestado de
capacidade técnica da prestação e desempenho dos serviços confirmado pelo Diretor Presidente, através
do Atestado de Desempenho de Cargo ou Função, e que pelo próprio entendimento da Companhia
considera-o suficiente para demonstrar a qualificação técnica da licitante, tendo como base a
jurisprudência  - PARECER DJU/DJU-8 VBO 363/2021. 

 

Isto posto, visando garantir o Princípio do Julgamento Objetivo que garante que o julgamento da licitação
deverá pautar-se em critérios objetivos e concretos, afastando-se os critérios subjetivos de escolha, fica
claro e evidente a capacidade de operação através do atestado da própria Cia.

 

Cabe aqui a ressalva que o presente processo administrativo trata de serviço especializado de engenharia,
não cabendo à esta Comissão competência para discordar de decisão técnica, isto porque, nós da
Comissão, não temos condição de mensurar os possíveis danos/prejuízos, em caso de a pretensão não ser
atendida.

 

Após as considerações acima expostas, a Comissão de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia,
depois de finalizada a análise dos documentos apresentados prestada pela Diretoria de Desenvolvimento
das Cidades - DDC da CEDAE, consignada em seus pareceres (Doc. SEI 62769495), na fase de
habilitação da licitação em tela, decide:

 

Considerar INABILITADA as empresas:

 

SENIC - SERVIÇOS DE ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

 

Considerar HABILITADAS as empresas:

 

Consórcio KAIRÓS
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CHISON EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
DARWIN ENGENHARIA LTDA
DIMENSIONAL ENGENHARIA LTDA
L PHILIPPE CONSTRUÇÕES LTDA
FLUMINENSE DE SERVIÇOS EIRELI

 

Rio de Janeiro, RJ, em 14 de dezembro de 2023.

 

 

Fernanda Calino Seraphini
Presidente da Comissão Permanente de Licitações de Obras e Serviços de Engenharia

 

Renato Souza da Silva
Membro da CPL

 

Antonio Fernando Vianna de Souza
Membro da CPL

 

 
Rio de Janeiro, 14 dezembro de 2023

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Calino Seraphini, Gerente, em 14/12/2023, às
17:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Fernando Vianna De Souza, Coordenador, em
14/12/2023, às 17:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

Documento assinado eletronicamente por Renato Souza da Silva, Assistente, em 15/12/2023, às
09:11, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209,
de 19 de setembro de 2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 65292503 e
o código CRC 3CE5819E.

Referência: Processo nº SEI-150001/020844/2022 SEI nº 65292503

Avenida Presidente Vargas, 2655 - Bairro Cidade Nova, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20210-030
Telefone:   
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